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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2022 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMPRESA PARA ILUMINAÇÃO DE ESPAÇOS 

ESPORTIVOS;  REFERENTE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022 PROCESSO Nº 
59/2021; 

 
O MUNICÍPIO DE IRAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na 
Rua Vazulmiro Dutra, 161, inscrita no CNPJ/ sob n.º 876.129.41/0001-64, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal ANTONIO VILSON BERNARDI, doravante 
denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA 
JUNIOR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia RS -344, 
número 8510, Bairro Moscom, Santo Angêlo, Centro, Iraí RS inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
16.491.457/0001-86, neste ato representado pelo Sr. PAULO ADALBERTO FUCKS DA 
VEIGA JUNIOR EIRELI, inscrito no RG: 908.3445412  CPF/MF 003.816.360-89 , 
doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por 
este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a AUMENTO DE QUANTITATIVO NA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA ILUMINAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS CONFORME CONVÊNIO 
FIRMADO COM A SECRETARIA DO ESTADO DO ESPORTE E LAZER -SEL - EDITAL 
09/2021 - PROGRAMA ILUMINA RS, CONFORME PROCESSO Nº 22/2900-0000048-3, 
CONFORME PROJETO E SEUS ANEXOS, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 
valor de R$ 5.318,38 (cinco mil trezentos e dezoito reais e trinta e oito centavos). 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado conforme as liberações dos recursos do PROGRAMA ILUMINA 
RS, PROCESSO Nº 22/2900-0000048-3, e medições do setor de engenharia, mediante 
apresentação de Nota Fiscal e Liquidação da Despesa pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
Para o cumprimento do objeto do presente contrato, serão utilizados recursos próprios do 
município.  
Dotação: 1022. ILUMINAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 
449051. OBRAS E INSTALAÇÕES . 
2044- DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO E LAZER 
409051. OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
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Prefeitura Municipal de Iraí, 19 de janeiro de de 2023. 
 
 

 
ANTONIO VILSON BERNARDI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
    PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI 
             PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR 
        Contratante 
 
 

 
Clovis José Magnabosco Filho 

Assessor  Jurídico  – OAB – 35.297 
  
 
___________________________________  CPF: __________________________________    
_______________________________  CPF: __________________________________  
 
 


